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                        CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

        TOLEDO – PR


RESOLUÇÃO Nº 09, de 25 de SETEMBRO de 2017.
Dispõe sobre o registro simplificado de Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa no âmbito do Município de Toledo-PR e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal 1.935, de 28 de agosto de 2006 e da Lei Federal 10.741/2003, Estatuto do Idoso e, 

Considerando a Política Nacional do Idoso, aprovada pela Lei nº. 8.842, de 4 de janeiro de 1994;

Considerando o Art. 5º. , inciso XIII, da Lei Municipal nº. 1.935, de 28 de agosto de 2006;

Considerando o Art. 3º, incisos IV e X, do Regimento Interno do CMDI, que estabelecem a competência para o acompanhamento da concessão de auxílios, subvenções e verbas de representações parlamentares às entidades particulares filantrópicas e sem fins lucrativos atuantes no atendimento ao idoso, bem como, avaliação e aprovação de cadastros de entidades e organizações de defesa ou de atendimento a pessoas idosas no Município de Toledo;

Considerando a necessidade de regulamentar a execução de atendimento nas entidades e organizações de atendimento e de defesa de direitos da pessoa idosa do município de Toledo;

Considerando o atendimento de ocorrer de forma continuada; e por fim;
Considerando o deliberado em reunião extraordinária deste Conselho realizada em 25 de setembro de 2017;
RESOLVE:
Do Registro dos Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa
Art. 1º Instituir o Registro Simplificado dos Grupos de Convivência para a pessoa idosa, que será efetuado mediante a apresentação ao Conselho Municipal do Idoso (CMDI) do Cadastro dos Grupos/Associações de Idosos, constante do Anexo I desta Resolução, devidamente preenchido, bem como, de cópia dos seguintes documentos:


I – Estatuto Social e suas alterações;
II – Ata da Assembleia Geral que elegeu a Diretoria do Grupo;

III – Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

IV - Declaração de Relação Anual de Informações Sociais – RAIS do exercício anterior;


V – Alvará de funcionamento;


VI – Licença obtida junto ao Corpo de Bombeiros;


VII – Licença expedida pela vigilância sanitária.

VIII – Listas de presença dos três últimos meses de atividade do grupo, da qual conste a data de nascimento dos participantes;
IX – Cronograma/Planejamento das Atividades do Grupo (anexo II).

§1º Os documentos referidos nos incisos V, VI e VII serão exigidos apenas dos grupos que atuam com sede própria.

§2º Os Cadastros dos Grupos/Associações de Idosos, devidamente preenchidos, juntamente com os documentos descritos nos incisos I a IX, observado o disposto no parágrafo anterior, deverão ser entregues mediante protocolo junto à Secretaria Executiva do Conselho Municipal do Idoso.
§3º Após o protocolo, os documentos serão encaminhados à Comissão Técnica do CMDI que emitirá parecer pelo deferimento ou indeferimento do Registro.

§4º Serão indeferidos os registros dos grupos que não apresentarem a documentação enumerada nos incisos I a IX, observado o disposto no §1º deste mesmo artigo com relação aos grupos que não tenham sede própria. 

§5º Do indeferimento, caberá recurso ao Pleno do CMDI a ser interposto no prazo de 15 dias.

Art. 2º Sendo apresentada toda a documentação constante do art. 1º, será deferido registro que terá validade de 2 (dois) anos.  

Art. 3º - Poderão realizar o registro simplificado no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso apenas as instituições que se enquadrem como Grupo de Convivência para a pessoa idosa, devendo as demais entidades observar o disposto em Resolução própria para Entidades governamentais e não governamentais.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo-PR, 25 de setembro de 2017.

LUCRECIA WELTER RIBEIRO
Presidente do CMDI
ANEXO I
CADASTRO DOS GRUPOS/ASSOCIAÇÕES DE IDOSOS NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI
	1- DADOS CADASTRAIS


Identificação 

	Nome do Grupo/Associação (Razão Social):



	Município:



	Número do CNPJ:



	Data da Fundação do Grupo/Associação:



	Tipo Imóvel Principal

(   )– Próprio

(   )– Cedido

(   )- Alugado
	Natureza Jurídica

(   )- Pública Federal

(   )- Pública Estadual

(   )- Pública Municipal

(   )- Privada/ONG


	Localização

(   )- Urbana

(   )- Rural

	Número de participantes:

(      ) Idoso ( 60 anos ou mais)

(      ) outros (Menores de 60 anos)


	Dias e Horário das Reuniões/Encontros:



	O Grupo/Associação possui (assinale os itens existentes): 

(    )- Ficha de Matrícula

(    )- Controle de Atendimento/ Lista de presença das atividades realizadas
(    )- Relatório/Ata das Reuniões

(    )- Outros:__________________________________________




Endereço 

	Endereço: Rua, Praça e Avenida



	Número


	CEP


	Bairro



	Ponto de Referência



	CEP da Caixa Postal


	E-mail




Responsável pelas Informações

	Nome completo:
	Telefone

(  )  

	Celular

(   ) 
	E-mail


	Data de Preenchimento




Composição da Diretoria

Dados de Identificação do/a Presidente

	Nome do/a Presidente:



	CPF


	RG


	Órgão Expedidor


	Data de Expedição

 

	Endereço: Rua, Praça, Avenida



	Número


	Bairro


	CEP

 

	Município


	UF


	Telefone

(   ) 

	Mandato do/a Presidente de:




Dados de Identificação do/a Vice-Presidente

	Nome do/a Vice-Presidente



	 CPF


	RG


	Órgão Expedidor


	Data de Expedição




Dados de Identificação do/a Tesoureiro/a

	Nome do/a Tesoureiro (a)



	CPF


	RG


	Órgão Expedidor


	Data de Expedição




Dados de Identificação do/a Secretário/a

	Nome do/a Secretária



	CPF


	RG

 
	Órgão Expedidor

 
	Data de Expedição




	2- DADOS ADMINISTRATIVOS


CERTIDÕES E OUTROS (marque com X):

	DOCUMENTOS
	SIM
	NÃO
	

	Estatuto
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Ata da eleição e posse da atual diretoria registrada em cartório
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Rais
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Licença de Funcionamento (alvará para grupos com sede própria)
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Licença do Corpo de Bombeiros
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Vigilância Sanitária
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Alvará de Funcionamento
	
	
	ANEXAR CÓPIA

	Lista de presença dos últimos 3 meses atividades (Conteúdo da atividade, data da atividade, data de nascimento dos participantes e assinatura
	
	
	ANEXAR CÓPIA


ISENÇÕES OBTIDAS

	62- Nome da Isenção
	%

	Água e Esgoto
	

	Energia Elétrica
	

	Imposto de Renda
	

	Imposto Territorial Rural
	

	INSS (cota patronal) – Instituto Nacional de Seguridade Social
	

	IPTU – Imposto Territorial Urbano
	

	IPVA – Imposto de Propriedade de Veículos Automotores
	

	TLP – Taxa de Limpeza Pública
	

	ISS – Imposto Sobre Serviços 
	

	ICMS – Imposto de Consumo de Mercadorias e Serviços
	

	ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Intervivos
	

	Outros, quais.
	


Fontes de Recursos:

	63- Recebe recursos públicos? 

(    )  SIM         (     ) NÃO
	64- Quais?


	Valor anual

	65- Recebe Doações?             

 (     ) SIM         (     ) NÃO
	66- Quais?


	Valor anual


TOLEDO,_____/____/_______.
______________________________________
Assinatura do Presidente do Grupo
ANEXO II

CRONOGRAMA/ATIVIDADES DO GRUPO

(assinale com x o mês respectivo e atividade descrita)
ANO: _________

	ATIVIDADE
	jan
	fev
	mar
	abr
	mai
	jun
	jul
	ago
	set
	out
	nov
	dez

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Registro de parcerias para a realização das atividades apresentadas no quadro acima:
________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

